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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013 / 2021

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. IVONICE MAGALHÃES SERRA, A 
QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N®: 089.323.875-91

RG. N°: 01689274-70

ENDEREÇO: RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA-BA.

VALOR R$: 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE 
RS 250,00 (Duzentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feina, 01 / 02 / 2021 Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021

aucL/
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

PrefeitoPresidente

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n“ 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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ODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

Conceição da Feira, 28 de janeiro de 2021.

Ofício 026/2021

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Setor de Licitação

Prezado Senhor,
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação de 

inclusão do contrato no Benefício de Aluguel Social a partir de 28 de janeiro de 2021, pelo 

período de 90 (noventa) dias, dos demandatários abaixo relacionados, conforme Lei 
Municipal de Benefício Eventual 530/2010.

• Ana Cleuza Borges dos Santos

• Dailma de Souza Silva

• Daniela dos Santos Silva

• Eliene dos Santos Pinto Pereira

• Ivonice Magalhães Serra

• Janice Nunes dos Santos

• Lucinéia Gonçalves da Conceição

• Maria Augusta Moreira dos Santos

• Maria Gorete Bezerra dos Santos

• Marilza de Oliveira Lima

• Marli Suzart da Silva

• Naiara Serra Santos

Segue documentação em anexo. 

Atenciosamente;
Cv

7

Maria Alves Dias
Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br-social@conceicaodafeira.ba.gov.br- Te!.:(75) 3244.3817
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA 
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL
LEI N° 530/2010

Solicitação de Aluguel Social: Ivonice Magalhães Serra

Valor do Aluguel: R$ 250,00

CPF: 035.137.755-71RG: 14.329.675-25DN: 15.05.1983

Endereço: Rua Soter Cardoso, n° 108,1° Andar

Telefone para contato: (75) 982251008

Situação Econômica: ( ) empregado (x) desempregado ( )aposentada ( )pensionista ( ) autônomo 
( ) outros

Bolsa Família: SIM (x ) NÃO( ) Renda Familiar: R$ 250,00

Quantos membros na família: 06

PARECER SOCIAL
Constatou-se em visita domiciliar que a Sra. Ivonice Magalhães Serra, ainda encontra-se em situação 

de vulnerabilidade social, sem condições financeiras de custear a despesa com aluguel, a mesma está 

desempregada devido ao momento que estamos vivenciando da Pandemia Coronavírus COVIS 19. 
Diante dessa situação se faz necessário à solicitação do Aluguel Social, por 90 (noventa) dias a partir 

0de 28 de janeiro de 2021, que de acordo com a Lei n° 530/2010 que regulamenta a concessão dos 

Benefícios Eventuais.

<28 de de QOQé-'Conceição da Feira. BA.

Ivünildeuima Bezerra
Assistente Social

Ivanflcfe Lmaii 

Assistente Social/ CRESS: 13769

••BAezerra

Rua Professora Antonieta Falcão, Centro. 
Conceição de Feira - BA CEP: 44320-000
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LEI N.° 530/2010

Regulamenta a Concessão dos Benefícios Eventuais 
da Política da Assistência Social no Município de 
Concelção da Feira, e dá outras providências.

r
mri

' % ik

O PREFEITO. MUNiCÍÇftL Í3E ^<|NCEIÇ.|o' FEIRj?á-DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais*- cqnfóm geteraihf ;a F^feral, no uso de suas
atribuições, faz saber f éle sanciona, promulga e - _
manda publicar a .seguíntelefe^..^--- *
Art. 1o. Esta lei, com ful^^f^Íji^iA$i(^^^^SjB^I^I)onstituição Federai, art. ^ 

26 da Lei complementar 22 da Lei Federal 8.742
de 7/12/1993'e a a concessão, peia
administração pública dòd$enefícios Soc®
Art. 2o. Benefício Evenkis é uma^ff)M^^;%f^vÍsãc> de Joteção social básica de 

caráter suplementar e teftfporárlo diMM^dflMpâfe^eritè as g#antías de Sistema Único 
de Assistência Social - cidadania e nos direitos
sociaise humanos.. 1 •••• "W:-

•?.

i

i

m
í

váçãç das nepsgiaíles j33^. @aid||são do beneficio eventual 
ôas.die constrangimento ou

Art. 3o. O benefício eyentl^lljw^^ com impossibilidade de
arcar por conta própria ©'vènírpntame^te- de, c^|án|ènefis sociais, cuja ocorrência 

. ■ provocar riscos e fragiiiza ^tianúten^/IMwtóoí ^unlBaddla família e a sobrevivência
wd0Se»Smem««^i lISTfSÍftp-;

Parágrafo único. Na corrí 
são vedadas quaisquer siti

;í
í;mfArt 4o. O crit0§^5ai^«f%SenSo 

7/12/93 no seu^ctu22, nãó havendoimpêdímentorparâ que o oeitêri© seja* 
igual valor ou su^r a % do salário ^

i n°. 8.742 dt 
o também er

Da concessão dos benefícios eventuais.

Art 5o. A concessão do benefício eventual pode ser requerido por qualquer cidadão 
famílias à Secretaria Municipal, mediante atendimento de algum dos critérios abaixo:

' l- Estando de acordo com os arts. 2o e 3o dessa lei;-
Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP r 44.320-000 

Tel, (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email.* prefe)tura®concelcaodafclra.ba.gov.br y
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l

)

II- Após preenchimento do formulário elaborado pela Assistente Social responsável pelo 
atendimento na Secretaria pelos benefícios sóclo-assistencíais;

111- Após realização de visita domiciliar pela assistente social responsável pelo 
acompanhamento dos benefícios socioassistenclais, para verificação da situação de 
vulnerabilidade do cidadão ^^tflias^n^tfirias;

Após autorização davAssi^tefeejociat ^l adeiipanh^ifelEfê^nciç^socioassistenciais na 
Secretaria; ; f 'v: * f ■ -Kj '"

„ * ; ; • "'>i-
kfígémà iff
.T .....7 ^ • i

- ^
^ 'ir

IV-

í
\«• LVÍ»I

P“ w.;.pl
. Í..-W* •

-v*. - :''.w .. ..
Art. 6o. O benefício eveftfiáC na constitute em uma prestação
temporária, não contribute da assist^|íè^ilÍF^é^^nia^ por u#i única parcela, ou em 
bens de consumo, para refazlr vuInera^ij#^e«p0o||wor morte d| membro da família.

IlitB,em modalidades que;

■ V ■ f
II - custeio de necessidades‘U^n|es da fómfíia;:para'ertfen%:©priscos e vulnerabílldades 
advindas da morte de um de êetisf rovedores eu rne/rtbrbí!| (

fófc-

Art. 7o. O alcance do ben 
garantam a dignidade e o

• i . • •; *

l - custeio das despesas d^iirnã^futerá^a, v<

"í >

III - ressarclmento .no caso cfeÜpa&ft 
^ no momento .np*^^.nõ^ W;« . .

Art. 8o. 0 benefÉoifprsiS]^ o.y^rair^É^#80^^05-

§ 1° Os servlJr devem- |3brir'%%iâáÉgi&#iSpWè de |ma tüner% velório e 

sepultamento, fcuindo Wsporte 
colocação de [Sfe^^^^ifipfKraéhtre• outros 
dignidade e o reUeito-â fâmfiia beneficiária.

cia do benefício eventual

iesnciQ?» taxas e 
»#«:*arantam s

■À
§ 2° Quando o
serviços previstos no páíãgrafc anterior.

§ 3o 0 benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente,’em pecúnia o 
em serviços, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

ia o custo do

§ 4o Os municípios devem garantir a existência de unidade de atendimento com plantão 2 
horas para o requerimento e concessão do benefício funeral, podendo este ser prestac

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceiç&o da Feira - BÁ CEP - 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Emails prefeUura@conceicaodafeira.ba.gov.br

0*l
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i

diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos ou 
instituições.

§ 5o Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1o, a família pode requerer o 
benefício até trinta dias após o funeral.

!

§ 6® O pagamento do'F^sSfe'|ienstAe^|guiva1eÉefol/aldr^ssdfspesas previstas no. 
parágrafo primeiro. .. ,.jf í

ir|'í|iãl|aQ,^í 

■ J: S ‘

§ 7° O benefício funeral ■s.eráldevfèiÇ à 
eventos. : • ' " i:

s ocorrências desses
*

§ 8° O beneficio funeral família beneficiária:
mãe, pai, parente até

. V » •l-..jiif» «r

Ari 9°. O beneficio eventMjal, na form«Ml»J»^(^AQBde, constit#-se em uma prestação 
temporária, não contributóda assIst^M^Mnia ou enfens de consumo, para 

reduzir vulnerabilidade prof$cada por penibro da ®m
V _r; ‘ '•......... .. ■

Art 10. O alcance do beri^cto^gislação municipal, é 
destinado à família e terá, pr^fói^êyinenteW^wié

Í 7‘

(lia.t

•? t •
’.K'-

I *- -

I - atenções necessárias aoir^çlt^l

II - apoio à mãe no caso de MoMé^fécém-nâsciio

•? .v
.*' i

j v U:■

■ ... .V,. -

111 - apoio à família no cpso deimoM^ dá.mâés
TVI ; !•:•

IV - apoio à y|imà'SI;^|Íiela.g def

Art 11. O ben^clo nataiida|e pode ocojm 
tais como: '

A-:

:'è
##V.

r* # %
7;. • - A

ir'.••V

r f
%,ma^d6 pecúnía^ em benfge consume

‘

§ Io. Os bens de %f$umo consiste no enxoval do recém-nascido incluindo feif de vestuáric 
alimentação, berç^^tenate qu
garanta a dignidade erroS^B atamília beneficiária.

§ 2o. Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como referência 
valor das despesas previstas no parágrafo anterior/

§ 3o. O requerimento do beneficio natalidade deve ser realizado até 90 (noventa) dias apôs 
nascimento.

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, ConcelçSo da Feira - BA CEP - 44320-000 
Tcl. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email; prefeltura@concelcaodafeira.ba.gov.br

i

mailto:prefeltura@concelcaodafeira.ba.gov.br
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BB

§ 4°, O benefício natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias após o requerimento. 

§ 5o, A morte da criança não inabilita a família de receber o benefício natalidade.

§ 6o. O benefício natalidade será devido à família em número igual ao das ocorrências desses 
eventos.

v m'W'* ••••is l m .■ " - * - '*• ,
§ 7o. O beneficio nátatraadeipade ser fpgo |íiretam^|íf ^ ,uíff ptegrante da família
beneficiária: mãe, pai, pl.rentd^têl^.undo Àfei o^.pesso^iàtpri^da^iediantQ procuração.

> A I'' >t. ■: i ~ ■■ ,4
Art 12, O benefício evenftaf emièrr|f
temporária, não contributi^^a-e^tênfiia'so©Ía^,«^iâ®j^^Q^ 
garantir ao cidadão e as:f$mflfe ooi^íçêee origem ou visitas
aos parentes e situação e estados.

•JW

j-se em uma prestação 
i passagem, de forma a

w

Art. 13. O alcance do beifftiTyiren^^
destinado á famílias e terâ,preferencia||jtíie^^^||^ condlçõe^

islação municipal, é

i \ ík de pareitteSi'.IÉt^íiS|fe(

k - iM$' '
e residam em outrasI - de doença, faleciment 

cidades, povoados e estadp

II - visita anual a ascendentis QU-descende 

e estados;

líí - necessidade de acompa^ar;.^

IV - necessidade de acompaff-ar.%pp.s;oa“dMç^30^ê <3^^' '

©> ou afim■

flÔ

s localíâ^cps, municípios, povoados 

ciência;

5 'M

§ 1°. Quando |ná|
condições dignasfetétorno icid 
contato com a®ecretaría tflinicipal 
condições de
cidade. ¥ ■ ■ %

' § 2o. Quando o bMfíci© auxilio-viqgem for asseguíado em pepúnia deve ter.&|fno referênt 
o valor das desfes 0 art- 16
adequando aos valofê^oa-s^içoi,

erâo dads 
tig0fâ& despesas còrPdimentação 
Scial de oltóem, a tirade gardn

Ia «Melando a simm %t. :

Do auxílio cesta básica

Art 15, O benefício eventual, na forma de auxílio cesta básica, constitui-se em uma prestai 
temporária, não contributlva da assistência social, em pecúnia por uma única parcela, ou 
alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada peia falta de condições socioeconõmi

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email; prefeitu ra@concelcaodafelra.ba.gov.br
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para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação 
saudável e com segurança ás famílias beneficiárias.

Art. 16. O alcance do benefício cesta básica, a ser estabelecido por legislação municipal, é 
destinado à famílias beneficiarias e t^á^^ferenci^pqpt^, os seguintes critérios:
I - Insegurança alimehtif cau^ifepela fajl^dq qgndiçõe^aáqfco^li 
alimentação digna, saudáveiÍ;-coiTi; %aiidad4é^uantldade:| ' - f er

icas para manter uma

• 5- I balanceada e nutritiva;deficiência nutricionf^fci^df 

III - necessidade de uma crônicas;

II-

grupo familiar;IV - desemprego, morte m
• ?

V - nos caso de emergâppla^é^ ....

VI - grupos vulneráveis ê|?omunidadés:íln.|dtdfe^!|. i-
1
&

A pecúnia deve ter cómo 
Épo as especificidades de

Art. 17. Quando o benef 
referência o valor das d 
cada item colocado.

‘•'út

'A- ••
«»

.% ,1
Art. 18.0 requerimento dç^enefleltí-èesta 
da solicitação pela família IffleteJâría,

u fornecido, após um diaeveeiet

•
Parágrafo único. Em se i^ndG-.^O'- dâêé dê 
atendida de forma Imediata;' '

solicitação terá que ser
. 3

y:

- ''

pffia; ds':-Idfflfe áocyrfnt|çã#^i:^i-se em umr 
prestação tempMl', não efi pecúniaj^pr uma únic<
parcela, garanjffdo aos cid#ãos e as!W®f«Pèn$ão dos doèumsntoa quf4necessitam 
que não '4

rfaíèb beneficio-aúxílio documentação, é destiha|o aos cídidjÉ 

ici|j|e.nte para

, s

f:£L- 'x ■

Ari 19. O be SjDa

(

s e ás famíliaArt. 20.0 alca 
e será preferen ,. _ £■

I - Registro de Nascimento;

il - Carteira de Identidade;

lll-CPF;

IV - Carteira de Trabalho.

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Concelçfio da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tc!. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email* prefeUura@concelcaodafelra.ba.gov.br
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Parágrafo único - A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de taxas, 
fornecimento de fotografias e o vaior para o deslocamento do beneficiário.

Art, 21. O beneficio auxílio documentação é em forma de pecúnia e deve ter como referência 
o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após solicitação e comprovada a 
necessidade, através do preenchlmep^i^pi|nuIârio^ ^

V ' Bo au^’o^adla J

Art. 22. O beneficio eventual nã 4orm| 
assistência social em pa^rld^dg'/Jp $e 
entidades, na concessão áe ÉnofedWâ^ l|.n 
imóvel devido calamidade

% '■

I*-

:ooá;tui-se uma ação da 
r&3o município e outras 
) plíham sofrido perdas do

'V

^IdHri

i&m
<6

•Sitfsfo y..
Art. 23. Entende-se colfno^içséS^SIlifffilI; .IÇ^fafifêf^W^mergôncia, aquelas 
provenientes de calamidade públicas piifycsa^fQT'fseStos natural^, ou epidemias.

seguintes benefícios
!;

Art. 24. Enquadram-se coífo medida|êm 
eventuais:

cessão di
?

:■ ■&

■■■?■

l í s

I - abrigos adequados;

II-alimentos; 

lil - cobertores, colchões e vé^ú|tf|(Wi; - -

;ir
:■?

. ivf
• •

.- .ii ■ ■

1 e*!;
IV-filtros.

^ Art. 25. No sjtuaf^^ià^f
ação conjunta d%polfte®#|tMais mudlptpSfe^i 
beneficiárias. | %

>
'i •

^ergenqp«.er.ééf'-C;
i»nen,#PS^fàs familla!; ík *

'-à 

. -J

Ví-i- izada um?

Art. 26. Compete m 
seguintes diretrizes: ^

I - estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercício financeirc

II - coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestaç 
dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento;

Das competênóias 

4aunic^| Social

r" ■■

w
i

Praça Marecha! Deodoro N* 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fox (75) 3244-3802 / Email; prefeitur8@conceicaodafelrfl.ba.gov.br
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í

III - manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma Assistente 
Social, para o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos benefícios 
eventuais;

IV - realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão;

-rrt ^"▼1 ^ a 1 .Jr
V - expedir as instruçoés §j|stttpr formfáriçs?-e mod.^§..iíi^,;c
operaclonaüzação dos b-ene{tóÍos:e|entuaís| " ^ \

VI - a secretaria muniggai--.de tój
requerimentos já efetuadás fbitC® f|n :de| è\|itãr |oáç|e.fe;MeNpiiá 
carências da população^ f

^ VII “ articular com a não governamentais
e as políticas setoriais áÇfiif das famílias, seus
membros, indivíduos e através da inserção
social em programas, prçjêtos e servtçf^^iit^tef Afe suas hablllades em atividades de 

geração de renda.

Art. 27. Compete ao Con$4|gtJ

i - informar sobre irregulafilades na-

dtfbtifinentos necessários a

uivo que registrará os 
s e para aferição das

v;

.•jí--.•ir-

ar as seguintes ações:
t-

né:ntoi:|l.o.s.®nefícios eventuais;

!i« avaliar e reformular, se; àecèsstrio, á daiAi án©-a regula;mèita||o de concessão e o valor 
dos benefícios eventuais; ■ 1 n

:c-

■ 4; -s--.1

III - analisar e aprovar a lei

IV - definição da % a ser cèíbcàlà Hôi'5|^8|S^í'«^pafa c^P
^ os benefícios ... ' ■ • 'v '" ‘ *'

& eventuais;

à®á^lf!.anceiro pan
,:£é ..f

•i ■y’ ,,

de èóncésláP;d:^.tee'áefíci^%^ntWi^|i^ãg©monto dos- apreciação í|)S;.^|iêfirT|en^ 
mesmos- ^ ^ ’
V

mprego doVI - estabelecí 
benefícios eve

rães

,^|fstramento dc
V.

.ros instrumentos JÜli^fes|i^;|g|#são'Vl!-ana!isar e 
beneficiários;

Vlll - promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação d< 
benefícios eventuais assim como os critérios para sua concessão.

Art. 28.'Compete ao Estado definir sua participação no co-financiamento dos benefícios 
parti de:

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44-320-000 
Tel. (75) 3244 38001 Fax (75) 3244-3802 / Email; prefeltura@concelcaodafelra.ba.gov.br

•/) —-

mailto:prefeltura@concelcaodafelra.ba.gov.br
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f
Poder Executivo Municipal '
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO

I - Identificação dos benefícios implementados em seus municípios, verificando se os 
mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas;

II - levantamento das situações de vulnerabiíidades e riscos sociais de seus municípios e 
índice de mortalidade e de natalidad
III - discussão Junto á InteLe^a Bípa,i4^) <§ifvS (Conselho Estadual

de Assistência Social) sobr^o oo^f|iancia'ÍT§hto tos bertlpl^^enl^ls para os municípios;

IV - caberá ao Estad^çodiíj^nff .^fühttter-^Ás^sorar os municípios na
concessão dos benefícl^s>v^t^| .4 ; ^ | f/"

Parágrafo único. O -
percentual de recursos de oito meses após 0

^ publicação da resolução; “ "

i-*/

àS deverá determinar um

•A*

•*.*|»1* t%

Art 29. Esta Lei entrarátem vigor na ;datã ^ revog|ps todas as disposições
em contrário. í, 44' I

i . "i

GABINETE DO PREFEITO^J^WJSiWS'^tlE* *®STADO DA BAHIA, EM 2
DE ABRIL DE 2010. f

:

. t > . I•l
^.....v •

. •: • ■■■■w <■ •o.', ;■'I
i-

Wrz•t
•ti ..í

“ \ "■

i'

\k -H,.'5.
i-.» »

■fo.
•'1.-

; .v.n . * •

€
&

w; fí

*

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel. (7S) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email: prefeitiira@concelcaodafeira,ba.gov.br
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CNPJ 13.504 675/0001*10 INSC. ESI. ------

Contrc Administrativo Ca Bahia - CAB. 4* Av. N° 420 • CEP 41.745^)02

Codigo Oõbho Automático
Mês/Ano dv Cldado dv inscrição
12/2020 7 00450 01.0026.2.0002.0103 1

Matrícula vãncímSntõ
062540319 19/12/2020

Nomo^ndsroco para entraga
EDELSUITA PEDREIRA JULIAO 
RL- SOTER CARDOSO. 108A 1 ANDAR 
CONCEICAOOA FEIRA CENTRO CEP - 44.320-C0Q

Consumo dos últimos mesesUaltura Anterior OiasdeCons. Período de Consumo
29 - 20/10 A 18/11

N*Hidrômetro Cód.Loftura Leitura Atual
Y19S314173 967 12/2020

11/2020

10/2020

09/2020
08/2020

07/2020

58
10Endereço da Ugaç&o

RU SOTER CARDOSO. 108A 1 ANDAR 
CONCEICAO DA FEIRA

Data da Leitura Data da Fatura 
18/11 18/11/2020 o

8cCENTRO
èl 7

5Valore* em RSEspe< iflcaçAo

5
CC*.£. 9M; 1T.44

Consumos
t

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 
UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO OE 1360 LITROS.

ri OECRETOFEDERALN* S.M0<2005 j
- jPaMadaPntana 
t'^MS 2914001» 
f Parâmetros,

Turbidez - 5.0 UT

____________ de Amostras • Rede_______
I Erigidas Analisadas Em confurmioade

0010 ÕÒ'10 ‘ 0002"
0042 0042 0042

Ctom*Min.0^mgí ,0042 0042 004^'“"’J
Entncnchia
cc; • n

TOTAL A PAGAR EM RS Oühmu
0042 0042 0037 
ÒD42 0042 0037

RES-0001Tarifa
; JvraotctBCMt&zAuf&te 
. Agua frjorEtaca cem teor máximo permitido de até 1.5mg/L do flúor {**).
Sítfpãaodos pã?ãtiièt/6s-3equáRâa'deda água

.............~'''ocoRede^apariJcuiasãissòlvidasnãásiia:
ocorra deedo a particutat em suspemáo. que Mexam 
a égua com aparência tyry*; 
pmduto químico utftzado oera eamrw' badtfaa 
MKador ataaúo para medir comanwsváo 5t» sacanas 
nd*cndor uUEatdo pam metíi rurtnmkviçâci «ycal

33,44
!Faixas O* 

Consumo im3) VL. Unit.(RS) X Cons.(rn3) X UC « Vclo^RS) eSGOTO{% égua) VL. Total ‘
Tumdez

RESIDENCIAL- 1 UNIDADE Qoro.
CoNormes tows
Eschericrta
Cc*r):

, F»«rn:

mínimo
1 , J.8

6 25,90
3,543n

produto qufmico ad<rionado è aqua sara umerw ednes 
deménes.

C) Sfetemas que analisam 40 ou mate amostras/mès ausinctaem 
; SSSdósarnosüasexaminadas,

D Sistemas oue anaBsam menos de 40 amostras-mw apenas 
! i uma amostra poderá apresentar mensatmentç resiitado positm 

* {”) Alguns sistemas podem nâo estar sendo Suoretados.
Obs: Detectadas anomalias, medidas corrs’.vas sèo edotadas para 

: o retomo àrormamlade."/.oo33.44TOTAL. AGUA 33,44 
0,00-TttTAL ESGOTO O

UH=UnkfadedeCor UT=UrudaóeoeTtyínae2 
CONDICOES GERAIS OE PRESTACAO DE 

. SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07.
' LEI ESTADUAL 11.172/08. DECRETO

7.765/00 EJ3ESOLUCAO N.001/11 - CORESAB.

: :asB8s»S!!r^ W1^T
i Consumo Médio poTUn Made (•,)

Consumo Médfo Mensal / Ligaçio ®

O ATRASO OO PAGAMENTO DESTA CT ^ 4? 
IMPLICARÁ HA SUSPENSÃO DOS SEFP ? # 
CONFORME LEI FEDERAL 11.4V 
RECRETOFEDERAL7.217/10. ^ y

^vrre naueearaj

1 tttFOSTO i éASEOECALCULO RS -I^NFORMAÇÕES
,'OE • y

•‘tdtíNTRIBU^ÃO

, 4PIS 33,44
5,360 I jCOFINS

ATENCAO- A LEGISLACAO VIGENTE RESPONSABILIZA O 
USUÁRIO POR MANTER OS DADOS CADASTRAIS ATUALIZADOS

9 '

.-í

5
2



Jã25/01/2021 Certidão Internet

iBRASIL Acesso à informação i Participe Serviços Legislação 1 Canais
:“OfN /Receita Federal Mal

CERTIDÃOÂ

Á
SI

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionali
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: EDELSUITA PEDREIRA JULIAO 
CPF: 089.323.875-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:49:20 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2021.
Código de controle da certidão: 81E1.E2BF.8E27.8971 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Prep«r«r pigina 
para impressãoNova Consulta

servi cos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunlalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=08932387591&passagens=1&lg>o=2 1/1

http://rfb.gov.br
http://vwvw.pgfn.gov.br


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDELSUITA PEDREIRA JULIAO 
CPF: 089.323.875-91 
Certidão n°: 3294969/2021 
Expedição: 25/01/2021, às 11:25:11
Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDELSUITA PEDREIRA JULIAO, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 089.323.875-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e svyestôtsr cnUt@t5t.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cnUt@t5t.jus.br


JR
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/01/2021 14:06

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 * Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210370398

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

089323.875-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l dc I RcICcrtidaoNcgativa.rpl

http://www.sefaz.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

Conforme o levantamento feito no departamento de Tributação e 

Arrecadação desta Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Ba., certifico para 

os devidos fins e a quem interessar possa que não existe debito referente ao prédio 

residencial situado na Rua Soter Cardoso ne 108,1Q Andar, nesta cidade, em nome 

de EDELSUITA PEDREIRA JULIÃ0.

Para constar lavrei a presente certidão e dou fé.

Conceição da Feira - Ba, 28 de janeiro de 2021.

Ei Wrekin de Soup Filho 
Diretor de Tributos

Departaníeníx?

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro, Conceição da Feira/BA CEP 44.320-000 
Tel.: (75) 3244-3800 Fax.: 3244-3802 - www.conceicaodafeira.ba.gov.br

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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i * P005R JUDíClARÍO.

' A • . . E8TADO OÁ BAMÍA '
CARTORtO Op REGISTRO CIVtL OAS PSCSÔAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

NOMÉS: JOÂÒ tANÇÍq JULIÃO s EDELSUITA PEDREIRA

*/-

MATRÍCULA: Ó08423015S1SG2 2 00004178 0000663 88
4'

i

c°WPt-ETõá. DÊ SOLTEIRÒ, OATÁS E LOCAIS DE NASCIMENTO, 
NACIONALIDADE.E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES:
Joèo Ccnclo Ju|}So,nascido em 2l de Outubro de 1941 _ . 
ofasr7eíro;<5/ho dó Br&z Purcínò JuííOò o tísurícia Pessos Julião 
Pedreira,nascida

em Cachoeira^Bahia, 
e Edelsuita

em 11 de Junho db 1942 am Çònceiçâo da Feira-Bahia}brasiieira, 
filha de Cecilfo Pcdréirâ Dáltro dÀüce f^ari& Pedreira Daltro

i
\ ■i

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 
(Treze de Novembro de Mil Novecentos e Sessenta e Dois)

D/A MÊS ANO 
13 ' 11 1962

L:
REGIME DE BENS DO CASAMENTO: COMUNHÃO 0E BENS

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER 

ALTERAÇÃO)
ELA PASSOU A CHAMAR-SE: EDELSUITA PEDREIRA JULI AO

.*

OBSERVAÇÕES ÀVERBÀÇÕESi

N0ML í)0 OFÍCIO: Cartório dò Registro Civil «tis Pesi»as O.conicíulo da certidau è vcrdadeiiT». Dm. tt 
Xamraiv da Comarca dc Coíncciçüo da Feira - Batiia
OFICIAL REGlSFRAOpR: fV'ETECOSlA'DA S!L\'\

MlW/dPIO; Cortceiçío-tio Feira; IteNa 
ENDLRLÇÒ: Lotcabcnió RbejnHii, ^. -

0

x :(v-iData é LucalrCuncdçüo da í/cir<L 2 \ dc janv:.v
i:- • A / I • JX

Assinatura dota) jOficintia)

f

-> V-". • *
Y^irVX

C-*'- •’!•iV*. ■v.
■#r
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Edição eletrônica disponível no site www.omconcelcaodafelra.transDarenclaoflclalba.coin.br e garantido sua autentlddade por certificado digital ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N° 009; 010; 012; 013; 019/2021

• Gestor(a): Joao Pedro Labriola Cardoso

• Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800

http://www.omconcelcaodafelra.transDarenclaoflclalba.coin.br


DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA 
10 DE FEVEREIRO DE 2021 

ANO V-EDIÇÃO N' 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

Edição eletrônica disponível no site www.Dmconcelcaodafelra.transparenciaoficlalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital iCP-BRASIL

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013 / 2021

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. IVONICE MAGALHÃES SERRA, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 
SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N°: 089.323.875-91

RG. N°: 01689274-70

ENDEREÇO: RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA-BA.

VALOR RS: 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE RS 250,00 
(Duzentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA 
PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE 
COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A 
REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

PrefeitoPresidente

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 * Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

http://www.Dmconcelcaodafelra.transparenciaoficlalba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br


3$
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 028/2021.
CONTRATO DE LOCACAO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E A Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001- 
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro, Conceição da Feira - Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. 
EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO, portadora do CPF. n° 089.323.875-91 e RG 01689274-70, 
residente e domiciliada no(a) RUA E, N° 43, CASA, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA - 
BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADORA, celebram o presente para reger-se na 
forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER 
CARDOSO, N° 108 A, Io ANDAR, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO 
ALUGUEL SOCIAL DA Sra. IVONICE MAGALHÃES SERRA, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes.

CLAUSULA TERCEIRA - O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma.

CLÁUSULA QUARTA - Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 013/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2021 a 01/05/2021, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
250,00 (Duzentos e cinquenta reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 750,00 
(Setecentos e cinquenta reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARJA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos:

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n” 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

A) MODIFICAÇÃO - para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato.

B) RESCISÃO — nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93;
C) AMIGÁVEL - por acordo entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 5o do art. 79 da Lei de 
Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas.

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato.

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Conceição da Feira(BA), 01/02/2021.

y a íaA'th\Á.
SÉCtfETARIA'MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 
MARIA ALVES DIAS
Secretária
Contratante

" PÊDRÈIRA JULIÃO ^EDELSUITA
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: et&O I9Ç-00

CNPJ N® 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

: LocaçãoEspécie

Resumo do Objeto
ANDAR, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. 
IVONICE MAGALHÃES SERRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

:ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108 A, Io

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo: 029/2021

: 028/2021N° do Contrato

Valor Total do Contrato : R$ 750,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 250,00 

Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

: De 01/02/2021 a 01/05/2021.

CNPJ N# 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Eu, Juano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 019/2021 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
034/2021, com a Sra. EDELSUITA PEDREIRA JULIÃO, foram publicados conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos.

Conceição da Feira-Bahia, 10 de fevereiro de 2021.

újo Guerra

Secifelffâtí de Governo

Juliano

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n” 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800



59r

DIÁRIO OFICIAL
v.

- BA■■■£,

'3*lml4

QUARTA-FEIRA -10 DE FEVEREIRO DE 2021 • ANO V - EDIÇÃO N° 25

Ediçflo detrtnlcj disponível no sKe www.pmeoncelcaodafelra.tran5ParenclaoflclBlba.com.br e garantido sua autentiddade por certlflcado digital ICP*BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

•CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N° 009; 010; 012; 013; 019/2021

• Gestor(a): Joao Pedro Labriola Cardoso

• Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800

http://www.pmeoncelcaodafelra.tran5ParenclaoflclBlba.com.br


30

DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA 
10 DE FEVEREIRO DE 2021 

ANO V-EDIÇÃO N* 25

PREFEITURA municipal de CONCEIÇÃO da FEIRA - BA

EdlçSo eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflclalfaa.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASiL

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie

Resumo do Objeto
CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. IVONICE 
MAGALHÃES SERRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 
EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

: Locação

:ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA SÓTER, N° 108 A, Io ANDAR,

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24Modalidade

inciso X, da Lei 8.666/93.

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.9036-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: EDELSUITA PEDREIRA JULIÃOContratado

Processo Administrativo : 029/2021

N° do Contrato : 028/2021

Valor Total do Contrato : R$ 750,00 

Valor a Pagar por Mês : R$250,00 

Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Edelsuita Pedreira Julião

: De 01/02/2021 a 01/05/2012.

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-3800| • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso
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